
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO 
                                             Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870 - CEP. 15.570-000 
                     Fone/Fax (17) 3453-1300 Ramal 212- Cardoso – São Paulo - CGC (MF) 46 599 825/0001-75 
                      Site - pmcardoso.com.br   Setor de Recursos Humanos - E-mail: setorrh@pmcardoso.com.br 
                                                                      
                                   ************************************************************************************************** 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES NO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
 

XEROX CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 

XEROX DO RG CPF E TÍTULO DE ELEITOR;  

02 FOTOS ¾; 

* EXAME MÉDICO ADMISSIONAL; 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS; 

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA ÚLTIMA ELEIÇÃO; 

XEROX DO CADASTRO DO PIS/PASEP; 

XEROX CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS MENORES; 

XEROX DA CARTEIRA DE TRABALHO ONDE CONSTA Nº. E SÉRIE; 

XEROX COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

XEROX HISTÓRICO ESCOLAR; 

XEROX DIPLOMA; 

DECLARAÇÃO QUE NÃO ACUMULA MAIS DE DOIS CARGOS EFETIVOS NA ESFERA 
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL; 
  
DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS; 
 
Nº. CONTA CORRENTE AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL.  
 
 * referido exame será feito pelo médico do trabalho da Prefeitura Municipal de Cardoso, 
antes da posse do cargo para o qual foi convocado,  impreterivelmente. 
 


